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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS PELOTAS 

 

Errata Edital Nº 030/2017 

 

O diretor-geral do câmpus Pelotas do Instituto 
Federal Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições, 
torna pública a Errata 01 ao Edital 030/2017. 

 

 

No PREÂMBULO (e onde mais constar o termo a ser corrigido): 
 
Onde se lê: 
 
O Instituto Federal Sul-rio-grandense - câmpus Pelotas torna público que, de 01º de novembro a 
01º de dezembro de 2017, estará aberto o período de inscrições para ingresso nas modalidades: 
reingresso, transferência externa, transferência intercâmpus e reopção de curso, em Cursos Técnicos 
de Nível Médio de: Edificações, Eletrônica, Eletrotécnica, Eletromecânica, Química, Telecomunicações 
e Mecânica, conforme o anexo III deste Edital, para o segundo semestre de 2017 (período letivo 
2017/2). 
 
Leia-se:  
 
(...) para o primeiro semestre de 2018 (período letivo 2018/1). 
 

 

No item 4. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Subitem 4.1.  
 
Onde se lê:  
 
Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Registros Acadêmicos (DERA) do 
câmpus Pelotas (E-mail: craet@pelotas.ifsul.edu.br, Telefone: 53 2123-1061). 
 
Leia-se: 
 

Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Registros Acadêmicos (DERA) do 
câmpus Pelotas (E-mail: tecnico@pelotas.ifsul.edu.br, Telefone: 53 2123-1061). 
 

 

 

Carlos Jesus Anghinoni Corrêa 
Diretor-geral do Câmpus Pelotas 

(assinado no original) 


